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11/05/2021 – Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em ambiente virtual,
conforme Decisão Coren-ES nº. 079/2020, estando presentes no início da reunião os Conselheiros
efetivos: Andressa Barcellos de Oliveira; Sandra Cavati Ribeiro Santos; Leonardo Campagnani da
Silva Ferreira; Paula de Souza Silva Freitas; Valeria da Silva Schimidt do Amaral Reis; Douglas Li-
rio Rodrigues; Priscila Novaes de Figuêredo; Thais Pereira; Rogerio Gama Matos. Conselheiros su-
plentes: Márcia Valéria de Souza Almeida; Eduardo Batista Poltronieri; Felipe Guilherme Bahiense
Gomes; Irineu Lauvers; Silvio Friás Caraciolo. Ausência justificada: Diener Stéphan Peres. Ausên-
cia injustificada: Jacqueline Damasceno de Castro Barros. Presença com atraso: Ana Paula Croce;
Keila Cristina Mascarello. Presente a Procuradora, Dra. Levina Maria Barros Liborio. Presente a As-
sessora de Secretaria, Srta. Nayara Miranda Alves Vieira.  DELIBERAÇÕES: Abertura dos traba-
lhos e verificação de quórum. A Conselheira Presidente presidirá a reunião de hoje e deu início aos
trabalhos às 13h33. PAUTA DA REUNIÃO: ITEM 01: AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO E DIÁ-
RIA: Jaqueline explica que a atividade descrita no relatório deve ser relatada ao máximo, devendo
ser anotado o horário do início e do fim, com a devida comprovação das atividades realizadas. Em
discussão. Valéria solicita que Jaqueline encaminhe e-mail informando a cada um separadamente o
que está sendo feito de maneira errônea, pois quando há apenas um aviso ao Plenário, não consegue
distinguir o que ela mesma está fazendo de errado. Andressa informa que a Auditora já está realizan-
do esse trabalho, comunicando individualmente aos conselheiros, mas que foi informada de que al-
guns conselheiros acham que essa cobrança está sendo feita por cunho pessoal, o que não é verdade,
vez que antes o Conselho não tinha a figura do Controle Interno e da Auditoria Interna e agora têm
pessoas responsáveis para isso, a fim de que sejam avaliados todos os procedimentos necessários.
Andresa explica que como conselheiros, devem ainda mais realizar as coisas corretamente, vez que é
também uma obrigação moral e individual do Plenário realizar os requerimentos da maneira correta,
pois todos os pagamentos realizados aos conselheiros são publicados no portal da transparência. An-
dressa explica, ainda, que alguns conselheiros informaram que possuem dúvidas acerca do preenchi-
mento do requerimento e informa já comunicou a estes que a Auditora Interna está disponível para
sanar quaisquer dúvidas. Thais informa que foi enviado o modelo do requerimento em branco e su-
gere que seja encaminhado um modelo de requerimento já preenchido, como um exemplo/simula-
ção, a fim de sanar as dúvidas sem a necessidade de sempre estar entrando em contato com a Audito-
ria e Controle Interno, a fim de não atrapalhar o processo de trabalho dos referidos Setores. Jaqueli-
ne informa que solicitará a Auditora e a Controladora Interna, mas que os modelos encaminhados es-
tão sendo entregues preenchidos corretamente e explica que o único problema foi em relação ao ho-
rário e à comprovação das atividades. Thais informa que ficou com receio de ter preenchido de ma-
neira errada. Jaqueline informa que os conselheiros que não receberam e-mail solicitando correção
do formulário foi porque apresentaram o mesmo da maneira correta e que não devem se preocupar,
pois caso haja erro no preenchimento, serão comunicados. Thais agradece pelas informações. Todos
tomam ciência. ITEM 02:   CALAMIDADE PÚBLICA – PAD nº. 302/2020  : A Comissão de Análi-
se dos Pedidos de Isenção das Anuidades em Casos de Calamidade Pública, instituída pela Portaria
Coren-ES n.º 040/2020, encaminha relatório de isenções e reembolsos deferidos e indeferidos com
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fulcro no decreto de calamidade pública do município para o Exercício 2020. Jaqueline apresenta os
dados do relatório, que são os seguintes: Reembolsos deferidos: 02, correspondendo ao valor de R$
283,12, a quota parte do Cofen é de R$ 70,78. Reembolsos indeferidos: 01, correspondendo ao valor
de R$ 152,97. Isenções Deferidas: 01, correspondendo ao valor de R$ 191,26, a quota parte do Co-
fen é de R$ 47,82. Isenções indeferidas: 0. Em discussão. Andressa sugere que o Setor Financeiro,
junto com o Contador, realize um levantamento dos recursos que são pagos indevidamente ao Cofen,
sejam em duplicidade, sejam taxas, a fim de solicitar o ressarcimento desses valores. Jaqueline infor-
ma que esse pedido de restituição da quota parte, não se dá apenas em relação ao pedido de reembol-
so, mas também dos pagamentos feitos a maior. Andressa informa que foi uma sugestão para que se-
jam solicitados o ressarcimento de todos os valores pagos ao Cofen que foram devolvidos aos profis-
sionais. Dra. Levina informa que não recebeu o parecer da Comissão de Calamidade Pública para
análise. Jaqueline deixa claro que nessa REP estão sendo passadas apenas 4 processos e que acredita
que não tenham mais pedidos a serem feitos, mas se fossem passados para o Plenário todos os moti-
vos de indeferimento e todos os pareceres seriam mais de cem processos. Dra. Levina informa que
acha interessante trazer todas essas informações ao Plenário, pois é quem aprova os pedidos. Márcia
informa que se há uma comissão para apresentar um parecer, a devida análise já foi feita, e que não
há a necessidade de apresentar ao Plenário todos os pareceres, apenas o relatório, como já é feito. Ja-
queline explica que o único caso de indeferimento de reembolso apresentado na presente reunião foi
devido a falta de apresentação de comprovante de residência atual, vez que a profissional foi devida-
mente comunicada da necessidade de apresentar comprovante de endereço atual e não o fez dentro
do prazo estipulado, que é de 30 dias. Em votação. Homologado por unanimidade. ITEM 03: PAD
Nº.  302/2021  –  AQUISIÇÃO  DE  CAMISAS  DE  UNIFORME  INSTITUCIONAIS  PARA
ATENDER ÀS DEMANDAS DO COREN-ES: A aquisição é necessária em razão das recentes
contratações de funcionários e estagiários pela Autarquia, bem como tem o objetivo de padronizar a
vestimenta da equipe, facilitando a identificação desta ante o público externo. Em discussão. Andres-
sa informa que a camisa foi o meio mais econômico de o Conselho possuir um uniforme. Sandra in-
forma que são 20 camisas a serem confeccionadas, sendo 10 masculinas e 10 femininas. Valéria per-
gunta se a quantidade de camisas não é pequena. Andressa informa que o Conselho não tem local
para estocar, mas que não sabe o motivo desse quantitativo. Valéria sugere que sejam adquiridas
mais camisas, vez que acredita que a quantidade seja pequena, bem como que quanto mais camisas
são adquiridas, o valor diminui. Andressa sugere que sejam adquiridas camisas a fim de contemplar,
também, os conselheiros. Em votação. Aprovado por unanimidade. ITEM 04:   PAD Nº. 712/2016 –
RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA A SUBSE-
ÇÃO DE LINHARES/ES: Considerando que está próximo o vencimento do contrato, necessária a
aprovação do Plenário para renovação do mesmo, analisando a solicitação de reajuste do aluguel
pelo Locador.  Sandra faz a apresentação da proposta de reajuste.  Em discussão. Eduardo informa
que a localização da Subseção de Linhares é excelente e se for necessário procurar uma sala mais
econômica, acredita que não terá uma localização tão boa quanto a atual. Leonardo pergunta quando
o Conselho vai voltar a atender presencialmente, vez que diversos profissionais estão solicitando
atendimento junto ao Conselho a fim de resolver as suas demandas. Andressa explica que o Setor de
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Atendimento já está fazendo um planejamento a fim de que sejam distribuídas as carteiras profissio-
nais que já estão prontas, que são cerca de mil carteiras, mas que, em relação ao atendimento presen-
cial, acredita que é muito desafiador, vez que dentro do Coren além do problema de estrutura, existe
uma série de problemas que nos limita e que isso pode interferir no atendimento dos profissionais e
da sociedade, vez que o Conselho teve, e ainda tem, diversos profissionais afastados por contamina-
ção pela Covid-19 e que isso comprometeria o atendimento, devendo ser mantidos todos os atendi-
mentos de forma virtual, como já está sendo, já que a maioria das demandas estão sendo soluciona-
das dessa forma. Andressa explica ainda que o motivo da entrega das carteiras prontas se dará a fim
de evitar que o fluxo de trabalho futuro do Conselho não esteja comprometido e sobrecarregado,
bem como informa que se preocupa muito com o adoecimento dos funcionários, vez que se fizerem
um movimento errado, pode trazer um surto de Covid-19 para dentro do Conselho, afetando os fun-
cionários e comprometendo o processo de trabalho. Andressa informa que o Conselho não presta as-
sistência à saúde, mas que o Conselho é uma Autarquia Federal que preza pela saúde e, por isso,
conversou com a Gerente em exercício para solicitar ao RH a emissão de declaração a fim de que os
funcionários deste Regional solicitem a vacinação e sugere que outro funcionário tome frente desse
projeto, vez que o responsável pelo RH está afastado por contaminação pelo Covid-19. Rogério in-
forma que a localização da Subseção de Linhares é muito boa, mas que verificou que o ambiente
precisa de reparos, pois há um ar-condicionado com defeito, há mesas muito velhas e também há ne-
cessidade de manutenção, como por exemplo o filtro de água, vez que não sabe já foi instalado. An-
dressa informa que já informou aos funcionários das subseções para que em casos de necessidade de
manutenção, seja solicitado à Sede pelo canal próprio, pois eles recebem uma gratificação para ge-
renciar as subseções e que devem observar os cuidados necessários. Em votação. Aprovado por una-
nimidade.  ITEM 05:    MEMORANDO RECURSOS HUMANOS Nº. 770/2021 –     PEDIDO DE
LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO DA FUNCIONÁRIA RHANIELLEN OLIVEIRA CAS-
TRO KELLER  : Trata de requerimento de licença sem vencimentos/remuneração, formulado pela
funcionária Rhaniellen Oliveira Castro Keller, vez que a referida funcionária já cumpriu o pré-requi-
sito de possuir mais de 05 (cinco) anos de efetivo trabalho, estabelecido cláusula 32º do AC. Em dis-
cussão. Andressa informa que a funcionária é mãe de seu primeiro filho e pensando na saúde do fi-
lho e na responsabilidade de mãe, principalmente nesse momento de pandemia que estamos vivendo,
se dirigiu até o Conselho para solicitar a licença sem vencimentos. Andressa explica que o Setor Ju-
rídico já analisou o pedido, bem como o RH e foi verificado que não há nenhum impedimento em
relação a licença solicitada. Rogério pergunta se o setor de trabalho da funcionária terá desfalque,
pois se tiver, o Conselho deverá realizar uma outra contratação, o que seria oneroso, ou se a funcio-
nária possui outra forma de renda, pois caso não tenha e precise de ajuda, não fique desamparada
pelo Conselho. Paula pergunta se o Conselho tem alguém para compor as atividades que a funcioná-
ria realiza e qual o impacto financeiro que isso acarretará ao Conselho. Márcia pergunta se a funcio-
nária não poderá desenvolver uma atividade remota. Andressa informa que conversaram com a fun-
cionária, sendo que ela colocou como impeditivo realizar trabalho remoto e cuidar do filho, pois se-
ria mais difícil, já que moram somente ela, o marido e o filho, sendo que o marido trabalha. Andres-
sa informa que a funcionária é concursada como auxiliar administrativa, mas exercia a função de ge-
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rência, e que Daniely está a substituindo no período de licença maternidade e férias. Andressa infor-
ma que é importante que uma mãe acompanhe o crescimento do filho, pois é um momento único e
que a funcionária tem o direito a licença. Dra. Levina informa que trata de uma suspensão do proces-
so de trabalho sem custos para o Conselho e explica que se o Conselho tiver necessidade do retorno
dessa funcionária, a bem do interesse público, a licença pode ser retirada, seguindo as regras previs-
tas na cláusula 31ª do Acordo Coletivo. Sandra informa que é muito difícil para a funcionária que
tem esse direito não poder usufruí-lo, pois passou pela mesma situação e por ter sua licença sem
vencimentos negada, precisou pedir exoneração de seu trabalho para conseguir cuidar da filha, bem
como informa que acredita que o Plenário deva contribuir para essa licença. Rogério informa que em
nenhum momento quis ser preconceituoso, mas que essa situação tem que ser observada também
como um negócio, vez que isso pode gerar um passivo ao Conselho e a gestão pode responder por
uma decisão tomada pelo Plenário. Em votação. Aprovado por unanimidade. ITEM 06:   PARECER
PROJU Nº. 025/2021 – PAD Nº. 265/2020: Sindicância para aprovação de provável renúncia de
crédito. Relatório final com promoção pelo arquivamento. Documentos demonstram possível desídia
e danos ao erário. Promoção pela abertura de processo administrativo disciplinar. Em discussão. An-
dressa explica que o Conselho está realizando a cobrança dos débitos referentes ao exercício de
2013, que estão prestes a prescrever, e que em 2019 foi aberto uma sindicância a fim de averiguar
por que o Conselho ficou tanto tempo sem realizar a cobrança dos inadimplentes, gerando a prescri-
ção de várias anuidades, contudo a sindicância não foi conduzida da maneira correta, por isso foi ne-
cessário levar o processo ao conhecimento do Setor Jurídico, vez que é uma questão que envolve di -
retamente os recursos do Conselho. Dra. Levina informa que, desde que entrou no Conselho, acha
que não encontrou nenhuma sindicância que teve parecer favorável à apuração das condutas e que já
teve até mesmo recomendação do TCU em relação a essas anuidades que não foram cobradas. Dra.
Levina explica sobre o seu posicionamento no parecer, vez que achou interessante a alegação de que
os endereços e telefones “sumiam do Incorp”, mas que isso não foi averiguado junto aos responsá-
veis pelo sistema, e que não tem motivo para um funcionário deixar de realizar o seu trabalho, pois
se o funcionário sabe que precisa ser realizado um determinado trabalho e não o faz, deve ser res-
ponsabilizado por isso. Dra. Levina explica, ainda, que não consta no processo que os pareceres que
o Setor Jurídico proferiu falavam sobre a prescrição, bem como que o relatório da comissão não foi
devidamente fundamentado, concluindo apenas que não havia prescrição nos casos apontados. Dra.
Levina explica aos conselheiros que o fato de não haver endereço do profissional, não impede de ser
feita a notificação, pois há previsão de citação por edital no Código Tributário Nacional e com a pu-
blicação do edital muitos profissionais procuram o Conselho para regularizar seus débitos. Andressa
informa que o Plenário é responsável pelas decisões que tomam e que se posteriormente houver uma
auditoria e for verificado que há uma inconsistência, responderão pela decisão que for tomada. Már-
cia informa que é necessário levar a sindicância adiante a fim de averiguar a situação e organizar o
Conselho.  Em  votação.  Homologado  por  unanimidade.  ITEM  07:    PARECER  PROJU  Nº.
033/2021: Pedido de cancelamento dos débitos de anuidades de 2011 a 2020 do auxiliar de enferma-
gem Juraci Pereira. Aposentadoria a partir de 20/05/2015. Requerente portador de HAS e ICC. Pre-
visão  do  art.  6º,  II,  §1º,  da  Resolução  Cofen  nº.  650/2020.  Registro  cancelado  a  pedido  em
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16/03/2021. Declaração de ofício da prescrição das anuidades de 2006 a 2012, pois não são mais
passíveis de cobrança executiva. Isenção do pagamento das anuidades de 2013 a 2020, período com-
preendido entre a data do pedido de cancelamento do registro. O parecer opina pelo deferimento do
pedido.  Em discussão. Dra. Levina explica aos conselheiros a situação do profissional, que trouxe
documentação comprobatória de todos os fatos, bem como informa que, em relação as anuidades de
2013 e 2014, o Conselho não poderá proceder à execução desses débitos, vez que só podem executar
uma dívida a partir de quatro anuidades atrasadas, o que se torna inviável, já que o profissional está
aposentado desde 2015. Rogério pergunta se o profissional foi afastado pelo INSS, vez que pode ter
ido sido reabilitado antes de ser afastado de vez do trabalho, mas que concorda com o parecer da
Procuradora. Andressa informa que o profissional tem comprovação de doença cardíaca desde 2010.
Em votação. Homologado por unanimidade. ITEM 08:   PARECER PROJU Nº. 031/2021: Solicita-
ção de inscrição no Coren-ES. Requerente com suspensão dos direitos políticos por condenação cri-
minal por portar arma de fogo sem autorização legal. Condenação a pena de prestação de serviços à
comunidade e multa pecuniária. O parecer opina pelo deferimento. Em discussão. Andressa informa
que a profissional não está com a identidade eleitoral ativa, pois está com os direitos políticos sus-
pensos, e informa que o Plenário já decidiu, em sua Reunião Ordinária no mês de março, negando a
inscrição de um profissional que não tinha a certidão eleitoral ativa, e que acredita que o Conselho
deve ser coerente, e negar também esse pedido em virtude de a pessoa não possuir seus direitos po-
líticos ativos. Sandra informa que concorda com Andressa e que se esse é o balizador do Conselho,
as decisões devem ser tomadas de modo coerente. Dra. Levina informa que o Cofen, em Resolução
própria, dispõe que o Plenário deve apreciar os pedidos de inscrição dos profissionais que possuem
condenação criminal transitada em julgado e, sendo assim, o Plenário deve decidir sobre a possibili-
dade de inscrição ou não da Requerente.  Em votação. Valéria, Leonardo, Paula, Sandra, Andressa,
Rogério, Priscila e Felipe (em substituição a Thais, que, convocada a votar, não se manifestou) vo-
tam pela não homologação do Parecer. Não homologado pela maioria.  ITEM 09:    SEMANA DE
ENFERMAGEM 2021 DO COREN-ES: Andressa informa ao Plenário que Sandra, como Coorde-
nadora da Comissão do Projeto da Semana de Enfermagem 2021 do Conselho, e Márcia, como Co-
ordenadora da Subcomissão Científica, estão trabalhando muito e informa que tem recebido muitos
elogios a respeito da Semana de Enfermagem. Andressa informa que o Cofen no início do ano enca-
minhou ofício requerendo o envio da documentação referente à semana da enfermagem e que foi en-
viada  pelo  Conselho  dentro  do  prazo,  no  dia  29/01/2021.  Contudo,  na  sexta-feira  passada,  dia
07/05/2021, a conselheira Sandra, Coordenadora do Projeto da Semana de Enfermagem, recebeu um
e-mail do Setor de Convênios do Cofen para que o Conselho adiasse a semana de enfermagem, vez
que o projeto ainda precisava passar por alguns setores do Cofen para posterior aprovação por aque-
le Plenário. Andressa explica que o evento já havia sido todo planejado, divulgado e organizado, não
sendo possível a sua não realização, pois haveria prejuízo para o Conselho em não realizar o evento.
Andressa demonstra sua insatisfação vez que o Conselho cumpriu o prazo desde o mês de janeiro do
corrente ano, sendo que apenas em março o Cofen solicitou novos ajustes, para que o evento fosse
modificado para que as atividades fossem realizadas apenas na modalidade virtual, e os devidos
ajustes foram realizados por este Regional e que ainda assim o Cofen não analisou o projeto. An-
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dressa informa, ainda, que a Conselheira Sandra já realizou uma retrospectiva do que foi feito no
projeto da semana de enfermagem 2021 a fim de que seja cobrado do Cofen essa falta com o Conse-
lho. Andressa comunica que a semana de enfermagem, apesar de não saber muito valorizada, é um
evento muito importante, pois é uma representatividade para os profissionais de enfermagem. Sandra
informa que tem aprendido muito com a semana de enfermagem, que todo o trabalho foi feito com
muita coragem e dedicação a fim de mostrar quem é a enfermagem capixaba e que foi muito difícil,
mas que todos conseguiram, e que o Espírito Santo não poderia perder a chance de ter realizado um
evento com um representante político do Estado, idealizador do projeto de lei referente ao piso sala-
rial da enfermagem. Sandra agradece a Márcia pelo trabalho prestado e a todos os envolvidos, pois a
participação de todos foi de grande importância. Márcia informa que foi realizada uma enquete no
grupo a fim de saber quais conselheiros podiam participar dos eventos como moderadores, que serão
responsáveis pela interação com o público, que no dia 17 ela e Paula está como moderadoras do
evento, que no dia 18, às 17h, a conselheira Ana Paula estará como moderadora e pergunta se há ou-
tro conselheiro que poderá ajudar no dia. Priscila informa que poderá ajudar Ana Paula no dia 18.
Márcia informa que no dia 19 a conselheira Valéria será a moderadora juntamente com o Rogério.
Rogério informa que confirmará de acordo com a sua agenda de trabalho. Sandra informa que pode
ajudar Valéria no dia 19, caso Rogério não possa. Márcia informa que no dia 20, Douglas será o mo-
derador e pergunta quem poderá ajudar como moderador no dia. Thais, Felipe, Sílvio e Ana Paula in-
formam que podem ajudar no dia 20. Márcia dá as informações necessárias referentes à Semana de
Enfermagem 2021. Nada mais foi perguntado ou questionado, eu, Nayara Miranda Alves Vieira redi-
gi a presente ata que será assinada pela Diretoria do Coren-ES, tendo em vista que a reunião se deu
de forma virtual e a presença dos demais conselheiros será registrada por ferramenta digital. A reuni-
ão encerrou às 16h00.

ANDRESSA BARCELLOS DE OLIVEIRA - CONSELHEIRA PRESIDENTE

SANDRA CAVATI RIBEIRO SANTOS – CONSELHEIRA SECRETÁRIA

DOUGLAS LÍRIO RODRIGUES – CONSELHEIRO TESOUREIRO

NAYARA MIRANDA ALVES VIEIRA – ASSESSORA DE SECRETARIA
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